
MINAS GERAIS 	 Diário do Executivo	 terça-feira, 16 DE Setembro DE 2025 – 11 
O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Newell Brands Brasil 
Ltda., Moldagem de termoplástico não organoclorado, Pouso Alegre/
MG, PA nº 37232/2025, Classe 3.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. E & E Investimentos Imobiliários Ltda., Loteamento do solo urbano, 
exceto distritos industriais e similares, Aguanil/MG, Processo nº 
35712/2025. 2. Landhel Construções e Serviços Ltda., Extração de areia 
e cascalho para utilização imediata na construção civil, Cana Verde/
MG, Processo nº 35742/2025. 3. Phoenix Transportes de Combustíveis 
Ltda., Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, 
Lavras/MG, Processo nº 35722/2025. 4. Veccon Pouso Alegre 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., Loteamento do solo urbano, 
exceto distritos industriais e similares, Pouso Alegre/MG, Processo 
nº 35721/2025. 5. 3L Mineradora e Construtora Ltda., Extração de 
areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, Monte 
Sião/MG, Processo nº 36324/2025. 6. Dutra Petra Marmoraria Ltda., 
Aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação de 
minerais não metálicos, não instalados na área da planta de extração, 
Campo Belo/MG, Processo nº 36640/2025. 7. Oliveira Rodrigues 
Serviços e Consultoria Ltda., Formulação de adubos e fertilizantes, 
Ouro Fino/MG, Processo nº 36806/2025.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Maicon Tony do Nascimento, Moldagem de termoplástico não 
organoclorado, Avicultura, São Sebastião do Oeste – MG, Processo n° 
37392/2025, classe 2. Válida até 15/09/2035. 

(a) Kamila Esteves Leal.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
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DELIBERAÇÃO COPAM Nº 2.087, DE 
15 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera a Deliberação Copam nº 1.781, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros do Plenário do 
Conselho Estadual de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL,no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 38, 
da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 15 do 
Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e o art. 1º da Deliberação 
Conjunta Copam/CERH-MG nº 28, de 3 de janeiro de 2025,
DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 1, 2 e 3 da alínea “h”, do inciso II, do art. 1º da 
Deliberação Copam nº 1.781, de 30 de maio de 2023, passam a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
II – (...)
h) (...)
1 – Titular: Vitor Carvalho Queiroz;
2 – 1º Suplente: Rogério Pena Siqueira;
3 – 2º Suplente: Flávia Mourão Parreira do Amaral; ”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2025.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

15 2124595 - 1

A Unidade Regional de Regularização Ambiental do Triângulo Mineiro 
torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de Conduta do 
processo abaixo identificado:
* Frigorífico Frigofava S.A./Frigorífico Frigofava S.A.. – Abate de 
animais de grande porte (bovinos, eqüinos, bubalinos, muares,etc.). 
– Araguari/MG. – SLA N° 2025.07.04.003.0001352. – Classe 5 – 
Vigência: 01 (um) ano, contados da data da assinatura: 15/09/2025.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos: 1) GA 
Transportes Ltda - Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos - Unaí/MG. Processo 37042/2025.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e de 
Operação (LAC1): 1) Sika S.A., fabricação de tintas, esmaltes, lacas, 
vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes; aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, 
não instalados na área da planta de extração, Pedro Leopoldo/MG, 
Processo nº 37297/2025, classe 4.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana torna público o cancelamento da Licença Ambiental 
abaixo identificada:
Licença Ambiental Simplificada (LAS/Cadastro): 1) Fazenda Vargem 
Alegre/Patrícia Pereira Peixoto Melo, extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil e extração de argila usada 
na fabricação de cerâmica vermelha, Rio Manso/MG, Processo nº 
5211/2021, Classe 2. Motivo: a pedido do empreendedor.

(a) Mateus Romão Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
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Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - Cerh-MG

Pauta da 147ª Reunião Extraordinária do Plenário do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais - CERH/MG
Data: 30 de setembro de 2025, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
http://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelaPresidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
de Minas Gerais - CERH/MG.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 146ª RO de 09/07/2025.
6. Minuta de Deliberação CERH-MG para exame e deliberação:
6.1 Minuta de Deliberação CERH-MG, que aprova o Relatório 
Anual de Certificação do Alcance das Metas do período 2024 do 
Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias 
Hidrográficas - Procomitês, para o estado de Minas Gerais -SEI/
Nº 2240.01.0005313/2025-17. Responsável: Gerência de Apoio aos 
Comitês de Bacias Hidrográficas e Articulação à Gestão Participativa 
(Igam/GECBH).
7. Manifestação quanto ao objeto do contrato de gestão para 
modernização e operacionalização da Sala de Situação de Recursos 
Hídricos (art. 24, inciso XIV do Decreto nº 47.553/2018) - Processo 
SEI/Nº 2240.01.0004561/2025-48. Responsável: Diretoria-Geraldo 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam.
8. Assuntos gerais.
9. Encerramento.

Marília Carvalho de Melo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável e Presidente do Conselho Estadual 
de Recursos Hídricos de Minas Gerais
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para Intervenção Ambiental, conforme processo abaixo identificado: 
*Evanilson José Gomes/Fazenda João de Souza - CPF ***.713.796-**, 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 
67,7392ha, Itamarandiba/MG, Processo Nº 2100.01.0031102/2025-72 
em 15/09/2025.

(a) Paloma Heloísa Rocha
Coordenadora do Núcleo de Controle Processual da URFBio 
Jequitinhonha do IEF, conforme designação de competência 

estabelecida para responder pela URFBIO Jequitinhonha do IEF
15 2124726 - 1

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Coordenadora do Núcleo de Controle Processual daUnidade Regional 
de Florestas e Biodiversidade Jequitinhonha,conforme designação de 
competência instituída para responder pela URFBio Jequitinhonha 
do IEF, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Autorização para Intervenção Ambiental, conforme o processo abaixo 
identificado: *Reinaldo Natalino Vieira/Sítio Santa Fé 1 – CNPJ/CPF: 
***.955.706-** – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo, em 9,8447 ha – Senador Modestino Gonçalves/MG 
– Processo Nº 2100.01.0033983/2025-79 – em 15/09/2025. 

(a) Paloma Heloísa Rocha
Coordenadora do Núcleo de Controle Processual da URFBio 
Jequitinhonha do IEF, conforme designação de competência 

estabelecida para responder pela URFBIO Jequitinhonha do IEF.
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REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo do IEF torna público 
que o requerente solicitou Autorização para Intervenção Ambiental, 
conforme processo abaixo identificado:
*Ituiutaba Bioenergia Ltda/ Fazenda Buriti Vertente Comprida – CPF 
**.164.344/0001-** – Intervenção com supressão de cobertura vegetal 
nativa em APP e Corte de árvores isoladas nativas vivas – Ituiutaba/MG 
- Processo Nº 2100.01.0027680/2025-25: em 15/09/2025.

(a)Carlos Luiz Mamede 
O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo.
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INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES

A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público a lavratura dos seguintes Autos de Infrações e aplicação das 
respectivas penalidades: 
* Lolli & Lolli Empreendimentos Imobiliários LTDA– AI 
n°710139/2025. Suprimir 6,8200ha de vegetação em área comum  sem 
licencia ou autorização concedida pelo órgão ambiental. Multa simples- 
Total 3500 UFMGs . Anexo III- código 301, A.
* Villalva e Lala Empreendimentos Imobiliários– AI n° 710142/2025. 
Suprimir 6,8200ha de vegetação em área comum sem licencia ou 
autorização concedida pelo órgão ambiental. Multa simples- Total 3500 
UFMGs . Anexo III- código 301, A.
É de vinte dias o prazo para apresentar defesa/impugnação, consoante o 
disposto nos arts. 58 e seguintes do Decreto 47.383/2018. 
Para pagamento do débito, o autuado deverá entrar em contato com 
a Coordenação do Núcleo de Controle Processual da URFBio Centro 
Oeste do IEF pelo telefone (37) 3229-2821 ou pelo e-mail thais.
ferreira@meioambiente.mg.gov.br . 

Divinópolis, 15 de setembro de 2025.
Luciana Rezende Oliveira.

Supervisora da URFBio Centro Oeste
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas (URGA) 
do Leste Mineiro, no uso da competência delegada pelo Diretor-
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, comunicam aos 
interessados abaixo relacionados as decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 17091/2025, Usuário: RD Transporte e Locação Ltda., 
Itabira, Deferido com condicionantes, Portaria nº 15.01.0032630.2025, 
*Processo nº 0008054/2025, Usuário: Lúcio Sebastião dos Santos, 
Pocrane, Retificação da Portaria nº 1503560/2023, Deferido com 
condicionantes, Novo Processo nº 0008054/2025, Nova Portaria nº 
15.01.0032626.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 15 de setembro de 2025.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas (URGA) 
da Zona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor-
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, comunicam aos 
interessados abaixo relacionados as decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídrico:
Cancelamento:
Cancela-se o arquivamento do processo nº 0008/2025 publicado dia 
20/05/2025. Requerente: 10º Batalhão Infantaria Leve de Montanha. 
CNPJ: 09.658.026/0001-04. Curso D’água: Poço Tubular. Motivo: 
Reconsideração da análise. Município: Juiz de Fora - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA ZONA DA MATA. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Belo Horizonte, 15 de Setembro de 2025
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas (URGA) 
do Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor-
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, comunicam aos 
interessados abaixo relacionados as decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 4220/2024, Usuário: Acelen Energia Renovável S.A., 
Montes Claros, Decisão sobre reconsideração de arquivado para 
Deferido com condicionantes, Nova Portaria nº 16.01.0032895.2025, 
*Processo nº 23688/2025, Usuário: José Afonso Gonçalves Macedo, 
Patis, Deferido com condicionantes, Portaria nº 16.01.0033208.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br.Belo Horizonte, 15 de setembro de 2025.
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Silvia Caroline Listgarten Dias

Expediente
ATO DE AUTORIZAÇÃO E REVOGAÇÃO DE EXERCÍCIO

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO E FINANÇAS, tendo em vista o 
disposto no § 1º do art. 3º da Lei 18.974, de 29 de junho de 2010, no uso 
da competência delegada pelo inciso IV, do art. 1º, do Decreto 45.600, 
de 12 de maio de 2011, alterado pelo Decreto 48.636, de 19 de junho 
de 2023, autoriza o exercício de ISABELLA PRESOTTI TIBURCIO, 
MASP 753272-4, ocupante de cargo de provimento efetivo da carreira 
de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental-EPPGG, 
na Secretaria-Geral do Estado de Minas Gerais-SG, a contar de 16 
de setembro de 2025, ficando, revogado, a partir da mesma data, o 
exercício da servidora na Secretaria de Estado de Educação-SEE.
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO E FINANÇAS, tendo em vista o 
disposto no § 1º do art. 3º da Lei 18.974, de 29 de junho de 2010, no uso 
da competência delegada pelo inciso IV, do art. 1º, do Decreto 45.600, 
de 12 de maio de 2011, alterado pelo Decreto 48.636, de 19 de junho 
de 2023, autoriza o exercício de FERNANDA DE SIQUEIRA NEVES, 
MASP 1050640-0, ocupante de cargo de provimento efetivo da carreira 
de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental-EPPGG, 
na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a contar de 05 de 
agosto de 2025, ficando, revogado, a partir da mesma data, o exercício 
da servidora na Secretaria de Estado de Educação-SEE.
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO E FINANÇAS, tendo em vista 
o disposto no § 1º do art. 3º da Lei 18.974, de 29 de junho de 2010, 
no uso da competência delegada pelo inciso IV, do art. 1º, do Decreto 
45.600, de 12 de maio de 2011, alterado pelo Decreto 48.636, de 19 
de junho de 2023, revoga o exercício de Camila Pereira de Oliveira 
Ribeiro, Masp 1.127.927-0, ocupante do cargo efetivo de Especialista 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG, na Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais-FAPEMIG, a contar 
de 02 de setembro de 2025.

Rodrigo Guerra Furtado
Subsecretário de Gestão e Finanças
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CONCESSÃO DE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA
A Diretoria de Admissão e Movimentação, da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão, no uso da competência delegada pela 
RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 073, publicada em 02 de setembro de 
2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos 
do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterada pelo art. 
7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011.
À servidora CAROLINY APARECIDA SILVA DE MIRANDA, 
Masp752977-9 , pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, Nível II, Grau J,acrescida 
de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAD-
9, código PH1100286, de recrutamento amplo, a partir de 15/09/2025. 

Gustavo Rodrigues de Oliveira
Diretor de Admissão e Movimentação
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Superintendência Central de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional

Diretor: Alvimar José Tito

COMUNICAÇÃO: 4275/2025
REGIONAL: NRPMSO - PARACATU
Licenças para tratamento de saúde DEFERIDAS nos termos da Lei 
869/52 e do Decreto 48.249 de 05/08/2021, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s): Órgão Masp Nome Adm Período Artigo
Secretaria De Justica E Seguranca Publica,
12288882 - Renilda Jose Rita - 1 - 15/08/2025 A 15/08/2025 - 158.I,
13887823 - Clesio Romulo Da Rocha Santos - 1 - 07/09/2025 A 
08/09/2025 - 158.I,
12031027 - Rodrigo Antonio Rabelo De Lima - 3 - 09/09/2025 A 
15/09/2025 - 158.I,
14400154 - Weverton Viana De Castro - 1 - 03/09/2025 A 01/11/2025 
- 158.I,
13812987 - Ricardo Valadao Santos - 1 - 25/08/2025 A 25/08/2025 
- 158.I,
13410758 - Rogerio Silva Duarte - 2 - 03/09/2025 A 01/11/2025 - 158.I,
Secretaria De Educacao - 
12304234 - Daniella Sheila De Oliveira - 3 - 08/09/2025 A 06/11/2025 
- 158.I,
13248554 - Alessandra Mendonca Pinto Machado - 3 - 08/09/2025 A 
27/09/2025 - 158.I,
14704480 - Lucas Oliveira Pereira - 1 - 27/08/2025 A 25/10/2025 
- 158.I,
10528594 - Nivia De Deus Maciel - 3 - 05/09/2025 A 04/10/2025 
- 158.I,
10528594 - Nivia De Deus Maciel - 1 - 05/09/2025 A 04/10/2025 
- 158.I,
10069219 - Jaqueline Goncalves Moreira - 1 - 09/09/2025 A 13/10/2025 
- 158.I,
10545861 - Alessandra Aparecida Carvalho Vasconcelos - 1 - 
08/09/2025 A 12/09/2025 - 158.I,
3468840 - Rosa Helena Sousa Neto - 3 - 08/09/2025 A 10/09/2025 
- 158.I,
2428605 - Marta Clara De Deus Carneiro - 4 - 09/09/2025 A 07/11/2025 
- 158.I,
12510509 - Celina Antonio De Barros - 3 - 08/09/2025 A 08/09/2025 
- 158.I,
13360284 - Pablo Fernandes De Almeida - 1 - 08/09/2025 A 08/09/2025 
- 158.I,
9780354 - Glewton De Sa Guimaraes - 1 - 10/09/2025 A 11/09/2025 
- 158.I,
10648301 - Fabiana Magalhaes Dias Bastos - 3 - 10/09/2025 A 
10/09/2025 - 158.I,
11170008 - Carla Patricia De Carvalho E Freitas - 4 - 09/09/2025 A 
12/10/2025 - 158.I,
11170008 - Carla Patricia De Carvalho E Freitas - 5 - 09/09/2025 A 
12/10/2025 - 158.I,
11155454 - Everton Muniz Dos Santos - 2 - 02/09/2025 A 01/10/2025 
- 158.I,
10928596 - Leone Aparecido Sodre Ramos - 4 - 03/09/2025 A 
01/10/2025 - 158.I,
10928596 - Leone Aparecido Sodre Ramos - 3 - 03/09/2025 A 
01/10/2025 - 158.I,
11711777 - Elane Aparecida Xavier Souza - 1 - 01/09/2025 A 
30/10/2025 - 158.I,
11085768 - Newton Tobias Pereira Junior - 2 - 02/09/2025 A 
02/09/2025 - 158.I,
Licenças para tratamento de saúde DEFERIDAS nos termos da Lei nº 
869/52 e do Decreto nº 48.249 de 05/08/2021, e/ou afastamentos do 
trabalho por motivo de saúde nos termos da Resolução SEPLAG nº 076 
de 06/09/2023. Órgão Masp Nome Cargo Adm Período Artigo
Secretaria De Educacao - 
14394985 - Diogenes De Oliveira E Souza - 2 - 08/09/2025 A 
08/09/2025 - ,
11428620 - Liliane De Fatima Alencar - 3 - 03/09/2025 A 05/09/2025 - ,
11428620 - Liliane De Fatima Alencar - 2 - 03/09/2025 A 05/09/2025 - ,
11309440 - Denise De Araujo Reis Oliveira - 1 - 02/09/2025 A 
02/09/2025 - ,
12169363 - Luane Teixeira - 3 - 02/09/2025 A 09/09/2025 - ,
12169363 - Luane Teixeira - 3 - 10/09/2025 A 12/09/2025 - ,
Secretaria De Educacao - 26ª S R E - Paracatu,
15113913 - Lilian Aparecida Nunes Arantes - 1 - 02/09/2025 A 
03/09/2025 - ,
15113913 - Lilian Aparecida Nunes Arantes - 1 - 04/09/2025 A 
09/09/2025 - ,

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, de 13 
de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, ao servidor:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
JOAO FLORIANO DA SILVA 10207371 TAMB VI F VI G 04/08/2025

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 17 da Lei 15.461, de 13 
de janeiro de 2005, concede promoção na carreira, ao servidor:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIANIVEL GRAU NIVEL GRAU
FRANCISCO MURILO NEPOMUCENO 10206712 TAMB V F VI A 18/08/2025

15 2124789 - 1

INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES

A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público a lavratura dos seguintes Autos de Infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
* Sidnei Martins Gontijo – AI 710141/2025 – Retirar ou tornar 
inservível produto da flora nativa (365,90 m³ de lenha de floresta 
nativa) oriundo de desmate, destoca ou supressão de florestas e demais 
formas de vegetação, realizada sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente – Multa simples – 18.295,00 UFEMG – Retirar 
ou tornar inservível produto da flora nativa (34,77 m³ de madeira de 
floresta nativa) oriundo de desmate, destoca ou supressão de florestas 
e demais formas de vegetação, realizada sem autorização ou licença 
do órgão ambiental competente – Multa simples – 8.692,50 UFEMG
* Lázaro Augusto Barros Dirino – AI 710468/2025 – Desmatar, destocar 
ou suprimir florestas e demais formas de vegetação de espécies nativas 
em 8,9204ha ÁREA COMUM, sem licença ou autorização do órgão 
ambiental – Multa simples – 4.500,00 UFEMG – Retirar ou tornar 
inservível produto da flora nativa (432,2228 m³ de lenha de floresta 
nativa) oriundo de desmate, destoca ou supressão de florestas e demais 
formas de vegetação, realizada sem autorização ou licença do órgão 
ambiental competente – Multa simples – 21.611,14 UFEMG – Retirar 
ou tornar inservível produto da flora nativa (117,78 m³ de madeira de 
floresta nativa) oriundo de desmate, destoca ou supressão de florestas 
e demais formas de vegetação, realizada sem autorização ou licença 
do órgão ambiental competente – Multa simples – 29.445,00 UFEMG.
Para pagamento do débito, o autuado deverá entrar em contato com 
a Coordenação do Núcleo de Controle Processual da URFBio Centro 
Oeste do IEF pelo telefone (37) 3229-2821 ou pelo e-mail thais.
ferreira@meioambiente.mg.gov.br .

Divinópolis, 15 de setembro de 2025.
Luciana Rezende Oliveira.

Supervisora da URFBio Centro Oeste
15 2124315 - 1

INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES

A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público a lavratura do seguinte Autos de Infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
* João Martins Nogueira – AI 710450/2025: Desenvolver atividades 
que dificultem ou impeçam a regeneração natural de florestas e demais 
formas de vegetação, exceto em áreas legalmente permitidas. Em área 
de preservação permanente, em reserva legal, zona de amortecimento 
de unidade de conservação ou em unidade de conservação de uso 
sustentável cuja posse e o domínio não são públicos: Penalidade 
de acordo com o Anexo III, Código 309, alínea “b”, do Decreto 
47.383/2018.É de vinte dias o prazo para apresentar defesa/impugnação, 
consoante o disposto nos arts. 58 e seguintes do Decreto 47.383/2018.
Para pagamento do débito, o autuado deverá entrar em contato com 
a Coordenação do Núcleo de Controle Processual da URFBio Centro 
Oeste do IEF pelo telefone (37) 3229-2821 ou pelo e-mail thais.
ferreira@meioambiente.mg.gov.br .Em caso de não pagamento e 
não apresentação de Defesa no prazo de vinte dias, o processo será 
encaminhado à Advocacia Geral do Estado para a inscrição em dívida 
ativa.

Divinópolis, 15 de setembro de 2025
Luciana Rezende Oliveira.

Supervisora da URFBio Centro Oeste
15 2124312 - 1

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Coordenadora do Núcleo de Controle Processual da URFBio 
Jequitinhonha do IEF, conforme designação de competência 
estabelecida para responder pela URFBIO Jequitinhonha do IEF, torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou Autorização 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202509160208420111.


